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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Dé-se ao § 2° do art. 10 da Medida Proviséria n° 621, de 2013, a seguinte
redac&o, suprimindo-se os paragrafos 3°, 4°, 5° e 6°: '

AL 10, e e

§ 2° Para exercicio da medicina pelo médico intercambista no ambito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil sera expedido registro pelos Conselhos Regionais
de Medicina, na forma da lei.

JUSTIFICACAO

Os meédicos intercambistas apés a sua revalidacdo terdo plenas condigbes
legais de se inscrever nos Conselhos Regionais de Medicina. Os paragrafos 3°, 4°, 5° e 6°
perdem objeto na medida em que o médico intercambista, apos registro nos Conselhos de
Medicina, esta submetido a legislagéo vigente que regulamenta a matéria.
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